
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2025  

                      O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante/ES, em conformidade com o que determina o Art. 33, § 3º, inciso II, da 

Lei Orgânica Municipal; 

 

R E S O L V E: 

CONVOCAR os Vereadores:   

 

 

 

 

 
                                             
 
 
 
Conforme disposto no Art. 149 e seus parágrafos do Regimento Interno, Resolução 
nº 22/1992, convocam-se os senhores vereadores para a realização de SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 21 de outubro de 2025, 
logo após a sessão ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante/ES, para discussão e deliberação, em única votação, do 
REQUERIMENTO N° 030/2025: que dispõe sobre a inclusão em regime de urgência 
do Projeto de Lei nº 051/2025 que dispõe sobre a abertura de crédito especial no 
âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura e Produção Animal e da Secretaria de 
Turismo, Cultura e Artesanato e discussão e deliberação, em única votação do 
PROJETO DE LEI Nº 51/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe 
sobre abertura de crédito especial - Secretaria Municipal de Agricultura e Produção 
Animal e da Secretaria de Turismo, Cultura e Artesanato. 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara, aos 20 dias do mês de outubro de 2025. 

 
 

ALEXANDRE FELETTI 
Presidente 

ALEX NASS BERUD 

ANTONIO FERNANDO ALTOÉ 
CARLOS ALBERTO MINET 
DYCKSON FREITAS DOS SANTOS  

JOÃO BATISTA DE ASSIS  
VALDIR DIAS 
WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
YURI ULIANA BERGAMIM 
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